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L E I N° 5423/13

ALTERA O ART. 184, 236, 238, 239 E 240 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (LEI N. 1086) E ART. 29, 3 E 
49 DA LEI N. 4.118/2002, REVOGA O ART. 59 DA LEI N. 
2.366/89.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promuíga a seguinte Lei:

Art. I o - A alínea d, de que trata o caput do artigo 184, 
art. 236, 237, 238, 240 da Lei 1086/1971, de 09/11/1971, (Código Tributário 
Municipal}, os artigos l 5, 25, 35 e 45, da Lei n. 4.118/2002, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 184. ...

Resíduos Sólidos.
d  -  Taxa de Coleta, Rem oção e D estinaçõo de

Art. 236. A Taxa de Coleta, Rem oção e Destinaçõo  

Final de Resíduos Sólidos ou Taxa de Coleta de Lixo regular, que trata a alínea d, do 

art. 184, tem com o fa to  gerador a disponibilidade ou a prestação dos serviços  

regulares de coleta, rem oção, transporte e destinaçõo f in a i de Resíduos Sólidos, de 

origem  em produção dom iciliar, de estabelecim entos industriais, com erciais e de 

prestação de serviços, executados diretam ente pelo p o de r público  m unicipal ou 

m ediante concessão.

§ 19, o s  serviços de rem oção de resíduos especiais são  

aqueles que exijam  cuidados especiais seja no m anuseio, na coleta, rem oção ou na 

destinaçõo final, com o galhos de árvores, retirada de entulhos, insalubres ou com  

norm as sanitárias específicas, e outros quaisquer resíduos, que exijam  fo rm a  ou 

destinação fin a l especial, bem  com o, aqueles que os resíduos excedam  os lim ites 

m áxim os de produção de 200 kg (duzentos quilogram as) ou 300 (trezentos) litros  

diários, ora fixad o s com o lim ites para a coleta regular.

§ 29 - Os im óveis ou estabelecim entos com  produção  

que não se enquadre na coleta regular, com o tratado no parágrafo  anterior, ficarão



PREFEITU RA  M U N ICIPA L D E PO U SO  A LEG R E -  M G 
RUA CARIJÓS, 45 -  CENTRO -  CEP 37550-000 

FONE: (35) 3449-4011 -  FAX: (35) 3449-4014 
E-mail: chefeadj @ pousoalegre.m g.gov,br 

GABINETE DO PREFEITO

sujeitos ao regim e de coieta ou de destinaçõo e s p e c ia le  incidirá para os serviços  

prestados o respectivo preço público ou tarifa, estabelecido conform e  

regulam entação própria, cuja rem oção e destinaçõo final, poderão ser executadas  

pelo poder público ou m ediante concessão.

A r t  237. A Taxa de Coleta, Rem oção e D estinaçõo  

Final de Resíduos Sólidos ou Taxa de Coleta de Lixo regular, objetiva pro ver o custeio  

dos serviços e, para os fin s  de rateio deverá observar os valores m ínim o e m áxim o  

ora estabelecido, e será lançada em função  da ocupação ou tipo, e da utilização do 
im óvel, da área construída quando edificados, ou das testadas dos im óveis quando  

não edificados, fixada  em reais e convertidos em quantidades de UFM  - Unidade  

Fiscal do M unicípio de Pouso Alegre, para que com esta seja atualizado e m antido o 
valor m onetário e, sendo lançada da seguinte form a;

I -  para im óveis não edificados, m ediante a aplicação  

da alíquota de 1.88 UFM  por m etro linear de testada;

II -  para im óveis edificados, pela  aplicação de 

aiíquotas sobre a UFM, p o r m etro quadrado de edificação presente em cada unidade  

im obiliária independente, e em função da utilização do imóvel, sendo as seguintes  
alíquotas por m etro quadrado da construção:

a) Residencial -  0.23 UFM  x  m 2 edificação;
b) Industrial -  0.89 UFM  x  m 2 edificação;
c) Com ercial -  0.45 UFM  x  m2 edificação;
d) Escolar -  0.34 UFM  x  m 2 edificação;
e) Outros Serviços -  0.29 UFM  x  m 2 edificação;
f)  Fe(a)chada  -  0.23 UFM  x  m 2 edificação;
g) Hotéis -  0.34 UFM  x  m 2 edificação.

§ 19. para os im óveis cuja produção se enquadre no  

disposto dos §§ l g e 29, do artigo 236, da Lei 1086/1971, de 09/11/1971, ato  
norm ativo próprio  deverá estabelecer os valores dos preços públicos ou tarifas, 

devendo assim  incid ir a cobrança da referida taxa para  os serviços regulares e a 

tarifa ou preço público  para os serviços especiais de coleta, rem oção ou destinaçõo  

fin a l e, aplicadas as norm as próprias.

§ 29. A Taxa que trata o presente artigo poderá ser  

lançada conjuntam ente com  o lançam ento de outros créditos m unicipais, inclusive  

com o IPTU, e ainda, isoladam ente ou com  Taxas ou Tarifas praticadas e arrecadadas  

por terceiros, m ediante contrato ou convênio próprio.
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§ 3 g. M ediante a publicação de ato norm ativo  

próprio, o executivo m unicipal poderá regulam entar o lançam ento e a constituição  

dos créditos tributários a que se refere este artigo, inclusive, com  a apiicação de fa to r  

de ajustam ento para toda um a atividade ou fa to s geradores equivalentes, não  

podendo im plicar em m ajoração ao aqui estabelecido, e desde que reduza os valores, 
para  prom over a adequação das receitas lançadas aos custos dos serviços, e para  os 
casos m anifestadam ente injustos, em fun çã o  da produção ou dos resíduos, e desde  

que com provado m ediante com petente Processo Tributário A dm inistrativo.

§ 4 g. A cobrança da taxa que trata o caput deste  
artigo deverá observar os seguintes lim ites de valores, apurados m ediante a 

m ultiplicação da alíquota pelo  valor da Unidade Fiscal:

a) Residencial -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 44.46 x  UFM ;
b) industrial -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 177.83 x  UFM ;
c) Com ercial -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 88.92 x  UFM ;
d) Escolar -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 66.68 x  UFM ;
e) Outros Serviços -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 57.8 x  UFM ;
f )  Fe(a)chada  -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 44.46 x  UFM ;
g) Hotéis - M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 66.7 x  UFM ;
b) Para im óveis não edifiçados -  M ínim o 22.23 x  UFM  e M áxim o 44.46.

§ 5 g. Os valores ora estabelecidos em UFM  Unidades 

Fiscais do M unicípio de Pouso Alegre, para fin s  de constituição dos respectivos  
créditos, deverão ser convertidos em  real, com  base no valor da U nidade Fiscal 
vigente em dezem bro do exercício anterior aos lançam entos.

Art. 238. O contribuinte da taxa é o proprietário, o 

titular do dom ínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de im óveis situados em  vias 
e logradouros públicos ou particulares, onde a Prefeitura m antenha os serviços a que  
se refere o artigo 236 da presente lei.

Art. 240. No caso da arrecadação da Taxa de Coleta  

de Lixo ser prom ovida por terceiros, a im portância arrecadada deverá se r transferida  

na sua totalidade até o dia 10 (dez) do m ês seguinte ao seu recolhim ento, e conform e  

preceitos contábeis estabelecidos em legislação própria.

Art. 239. Em caso de inadim plência, sobre os valores 

lançados incidirão os m esm os encargos de m ora estabelecidos para  o IPTU, na  

form a, percentuais e prazos estabelecidos."

mailto:chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br
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Art. 2o - Os artigos 2 ,̂ 32 e 49, da Lei 4118/2002, de 
27/12/2002, que instituiu a CIP - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública, passam a vigorar com a seguinte redação:

"A rt 29, O fa to  gerador da CIP  é a disponibilidade ou  

uso dos serviços previstos no artigo l g desta lei.

Art. 3 g - O Sujeito Passivo da CIP é o proprietário> o 
titular do dom ínio útil ou o possuidor; a qualquer título, de unidade im obiliária  

situado no território do M unicípio a qualquer título> consum idor ou não de energia  
elétrica.

Art, 42 - A Base de Cálculo da CIP  é o custo ou  

despesas com  a prestação dos serviços enum erados no artigo 1- desta lei, rateada  
entre os sujeitos passivos que trata o art. 3 g, de ocupação p o r natureza ou acessão  

física , presentes no território do M unicípio, lançado conform e disposto nesta lei.

§ 1- - O valor da Contribuição para  Custeio do Serviço  

de Ilum inação Pública fica  fixado  conform e este artigo, e terá seu valor apurado  
m ensalm ente em função  do valor em reais estabelecido para  a Tarifa de Ilum inação  

Pública vigente - subgrupo B4b - m ediante a aplicação das alíquotas abaixo e 

observado os intervalos de consum o indicados, para os percentuais correspondentes:

Faixa de consum o -  kW h Percentuais da Tarifa IP

0 a 50 Isento

51 a 100 3,5%

1 0 1 a  200 7,2%

201 a 300 9,6%

Acim a de 301 18,00%

§ 2 g. Quando incidente em im óvel não consum idor de 

energia elétrica ou lote vago, a cobrança será anual e poderá ser lançada em  

conjunto com  o IPTU  ou qualquer outra fo rm a  de arrecadação estabelecida em  

legislação própria, e terá o valor de R$ 5,00 (cinco reais) correspondente a 1,6 UFM  

(um vírgula seis Unidades Fiscais), aplicado sobre o valor vigente para a Unidade  

Fiscal do M unicípio de Pouso A legre (UFM ) em dezem bro do exercício anterior a
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constituição dos créditos, m ultiplicado por m etro linear de testada do im óvel 

sofrendo a cada exercício as m esm as atualizações estabelecidas para  a Unidade  

Fiscal.

§3g - Em caso de im pedim ento da utilização dos 

valores ora estabelecidos, ficam  os valores lançados convertidos em  m oeda nacional 
e, equiparadas à Unidade Fiscal do M unicípio, para  as devidas atualizações, na data  

da decisão que assim determ inar, d e fo rm a  a viabilizar o custeio e a prestação destes 
serviços públicos.

§49 - A s alíquotas de contribuição são diferenciadas  

conform e a classe de consum idores e a quantidade de consum o m edida em KW /h, 
conform e a tabela acima, cuja determ inação da classe/categoria de consum o  

observará as norm as da A gência  N acional de Energia Elétrica - A N EEL - ou órgão  
regulador que vier a substituí-la.

§5g - A cobrança que trata o § 2 g deste artigo não  

poderá  exceder ao valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) ou o equivalente a 38.1 
UFM s (Unidade Fiscal do M unicípio)".

Art. 32 -  Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial, o artigo 5o, com seu parágrafo único e incisos, da Lei n? 2.366/1989 de 
28/09/1989, o art. 235 da Lei 1086/1971.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, com seus efeitos sobre as obrigações principais, vigorando conforme o 
disposto na Constituição Federai, em especial, o disposto do seu artigo 150.
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